4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2015.
TERMO ADITIVO ao contraTO de prestação de serviço de espaço radiofônico, com audiência no município, (SEDE E INTERIOR) objetivando a divulgação de atos do Poder Executivo DO MUNICIPIO DE CAMPOS bORGES.



O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, pessoa jurídica de Direito Público interno, com sede na Praça 13 de Abril, 302, na Cidade de Campos Borges – RS, inscrito com CNPJ nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo Prefeito Municipal EVERALDO DA SILVA MORAES, com CPF nº 536.281.440-00, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa RÁDIO PLANETÁRIO LTDA, CNPJ Nº 89.334.452/0001-13, com sede na Av. Ângelo Macalós, município de Espumoso/RS representada neste ato por RAMON BAMBINI FACCIONI, brasileiro, solteiro, advogado, portador de CPF nº 663.793.930-72, residente e domiciliado na Rua Barão do Rio Branco, nº 534, CEP 99400-000,  município de Espumoso/ RS, doravante denominado de CONTRATADO, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. O presente termo aditivo é realizado com base na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Cláusula Primeira:

Conforme estabelecido na CLÁUSULA SEXTA – da vigência contratual, o presente Contrato nº 68/2015, fica prorrogado pelo período de mais 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de 28 de maio de 2019.   

Cláusula SEGUNDA:

Conforme estabelecido na Cláusula Terceira combinado com a clausula sexta do contrato nº 68/2015, os valores reajustados corrigidos pelo IGPM/EGV, passam a ser os seguintes: o valor do minuto referente ao programa semanal aos sábados passa de R$ 44,16 (quarenta e quatro reais e dezesseis centavos) o minuto, para R$ 47,98 (quarenta e sete reais e noventa e oito centavos) por minuto, e para cada texto de até 30 (trinta) segundos que forem divulgados o valor passa de R$ 22,02 (vinte e dois reais e dois  centavos), para R$ 23,93 (vinte e três reais e noventa e três centavos) por texto. 
Cláusula terceira: 



    Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.



    E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.





Campos Borges, 20 de maio de 2018.
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